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O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, 
no uso da competência que lhe foi conferida pelo Regimento Interno, considerando a delegação dada por meio da Portaria 
nº 1.426/PGJ, de 14/12/2018, e considerando o teor do processo nº 19.04.5458.0003026/2022-26. 

Considerando o disposto na Portaria PGR/MPU nº 298, de 8 de maio de 2003; e

Considerando o disposto na Portaria PGR/MPU nº 288, de 12 de junho de 2007, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Progressão Funcional aos servidores das carreiras de Analista e Técnico do Ministério 
Público da União, na forma discriminada no Anexo I, com efeitos financeiros a partir do termo final do interstício de cada 
servidor. 

Art. 2º - Conceder Promoção aos servidores das carreiras de Analista e Técnico do Ministério Público da 
União, na forma discriminada no Anexo II, com efeitos financeiros a partir do termo final do interstício de cada servidor. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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